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Ofício SMA n° 171-70/2014.

Canela, 03 de julho de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 046/2014.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 046/2014, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Excesso de Arrecadação”.
O Piso Básico Fixo destina-se exclusivamente ao custeio do atendimento às famílias e aos seus membros, por meio dos serviços do “Programa de Atenção Integral à Família - PAIF (regulamentado pelo Decreto nº 5.085/2004), principal Programa de Proteção Social Básica do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, e pelas ações complementares.

O Piso Básico Variável é composto por recursos novos ou remanejados, sendo destinados ao cofinanciamento de incentivos ao desenvolvimento das ações de Proteção Social Básica, nas atividades com crianças, adolescentes e idosos.

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, conforme Portaria MDS nº 134/2013 dispõe sobre o cofinanciamento federal por meio do Piso Básico Variável – PBV.

Este recurso através do piso PBVA-SCFV, é transferido em parcelas trimestrais. Tivemos o primeiro repasse em outubro/2013 (trimestre out/nov/dez) no valor de R$ 46.500,00, que foi contabilizado somente em 2014. É esperado o repasse das parcelas trimestrais de R$ 46.500,00 no exercício de 2014, o que representa o valor de R$ 186.000,00/ano (4 parcelas de R$ 46.500,00). Através do piso PBF o repasse mensal é de R$ 8.400,00, totalizando R$ 100.800,00/ano, assim o repasse total dos dois pisos para este recurso neste ano está previsto para o valor de R$ 286.800,00. Portanto como foi previsto no orçamento o valor de R$ 137.600,00, a expectativa de excesso de arrecadação pode ser observada conforme demonstrativo:

a) Valor orçado/projetado para 2014 - R$ 137.600,00
b) Valor estimado para 2014 - R$ 286.800,00
c) Valor arrecadado/contabilizado em 2014, referente a 2013 - R$ 46.500,00
d) Expectativa de arrecadação a maior em 2014 - R$ 149.200,00 (b-a)
e) Valor a suplementar (por excesso de arrecadação) - R$ 195.700,00 (d+c)
Assim, para promover o equilíbrio financeiro e orçamentário, bem como para regularizar a contabilização do recurso 1031, solicitamos a suplementação por expectativa de excesso de arrecadação no valor de R$ 195.700,00.
Desta forma, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 046, DE 03 DE JULHO DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Excesso de Arrecadação.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 195.700,00 (cento e noventa e cinco mil e setecentos reais) nas seguintes dotações orçamentárias:
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

05.03 – Fundo Municipal de Assistência Social

0212 – Centro de Referência em Assistência Social

2.303 – Manutenção Despesas Programa CRAS

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (518-5) Rec. 1031…..................................R$ 75.700,00

3390.36.00.00.00 – OUTROS SERV.DE TERC.PF (524-0) Rec. 1031….................................R$ 50.000,00
3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV.DE TERC.PJ  (519-3) Rec. 1031....................................R$ 70.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 1º, a expectativa de excesso de arrecadação do recurso 1031, conforme metodologia de cálculo da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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